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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇAGI 
 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00009/2022 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui 
o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade 
de Licitação nº IN00009/2022, que objetiva: Execução de serviços técnicos 
especializados de assessoria, consultoria e auditoria tributária com objetivo de 
recuperar haveres tributários municipais não recolhidos pelos grandes contribuintes, 
assim como auxiliar ao departamento de tributos e arrecadação do Município; 
RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA AUGUSTO SANTOS - R$ Os honorários pelo serviço 
executado, serão remunerados proporcionalmente ao valor devidamente recuperado, 
limitando a valor máximo de R$ 0,15 (Quinze centavos) a cada R$ 1,00 (um real) 
recuperado aos cofres do município, até o 5º dia útil do mês subsequente, para 
pagamento até o 10º dia, mediante apresentação de nota fiscal de serviços. 

Araçagi - PB, 21 de Junho de 2022 
JOSILDA MACENA BENICIO LEITE – Prefeita 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇAGI 
 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00009/2022 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que 
objetiva: Execução de serviços técnicos especializados de assessoria, consultoria e 
auditoria tributária com objetivo de recuperar haveres tributários municipais não 
recolhidos pelos grandes contribuintes, assim como auxiliar ao departamento de 
tributos e arrecadação do Município; DESIGNO os servidores Samuel Macena Dantas, 
Secretário de Administração, como Gestor; e Maria Elenice Macena Benicio, 
Secretária de Finanças, para Fiscal, do contrato decorrente da Inexigibilidade de 
Licitação nº IN00009/2022, especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do 
referido contrato, respectivamente. 

Araçagi - PB, 21 de Junho de 2022 
JOSILDA MACENA BENICIO LEITE – Prefeita 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇAGI 
 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00009/2022. OBJETO: Execução de serviços 
técnicos especializados de assessoria, consultoria e auditoria tributária com objetivo de 
recuperar haveres tributários municipais não recolhidos pelos grandes contribuintes, 
assim como auxiliar ao departamento de tributos e arrecadação do Município. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores; e Lei Federal nº 14.039/20. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Administração. 
RATIFICAÇÃO: Prefeita, em 21/06/2022. 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇAGI 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Execução de serviços técnicos especializados de assessoria, consultoria e 
auditoria tributária com objetivo de recuperar haveres tributários municipais não 
recolhidos pelos grandes contribuintes, assim como auxiliar ao departamento de 
tributos e arrecadação do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de 
Licitação nº IN00009/2022. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Araçagi: : 
20.300 – Secretaria de Administração; 04 122 0002 2004 – Coordenação das 
Atividadees da Secretaria de Planejamento; 3390.39 99 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica.. VIGÊNCIA: até 21/06/2023. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Araçagi e: CT Nº 00124/2022 - 21.06.22 - SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA AUGUSTO SANTOS - R$ Os honorários pelo serviço 
executado, serão remunerados proporcionalmente ao valor devidamente recuperado, 
limitando a valor máximo de R$ 0,15 (Quinze centavos) a cada R$ 1,00 (um real) 
recuperado aos cofres do município, até o 5º dia útil do mês subsequente, para 
pagamento até o 10º dia, mediante apresentação de nota fiscal de serviços. 
 
 
 


